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PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 152/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 170/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2022 
 
O Município de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ n.º 18.675.959/0001-92, isento de 
Inscrição Estadual, com sede na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, nesse ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria, brasileiro, viúvo, portador do CPF n.º 563.371.836-49 e do RG n.º MG-3.179.907 
SSP/MG, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a pessoa jurídica 
RODRIGO DAMASCENO FERREIRA - EPP, CNPJ n.º 01.704.747/0001-93, Inscrição Estadual n.º 6203444750099, 
com sede Rua Otto Rudolf Jordan, n.º 18, bairro Centro em São Gonçalo do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, neste 
ato representada pelo Sócio Proprietário, o Sr. Rodrigo Damasceno Ferreira, brasileiro, portador do CPF n.º 
794.009.496-34 e do RG n.º M-6648733, residente e domiciliado em São Gonçalo do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo, sob as normas da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
legislação subsequente, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
                                     
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1 - Fica a Cláusula Quarta do Contrato original acrescida de R$ 6.630,00 (Seis Mil, Seiscentos e Trinta Reais); 
correspondente a aproximadamente 21,77% (Vinte e Um Inteiros e Setenta e Sete Centésimos Por Cento) do valor 
contratado; em virtude dos acréscimos autorizados em lei e no contrato origem, conforme abaixo descrito: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE/ 

UNIDADE 
ADITIVADA 

MARCA/ 
FABRICANTE 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

098. PAPEL SULFITE A4 300 pacotes MAGNUM/SUZANO R$ 22,10 R$ 6.630,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  
2.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais já estabelecidas no original. 
 
 
  E por estarem e se acharem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo em 02 
(Duas) vias de igual teor e forma para que, após lido e achado conforme é assinado pela CONTRATANTE, 
CONTRATADA  e testemunhas. 
 

                    Cachoeira de Minas/MG, 16 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Pela CONTRATANTE 

Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

_______________________________ 
Pela CONTRATADA 

Sr. Rodrigo Damasceno Ferreira 

RODRIGO DAMASCENO FERREIRA - EPP 

 
Testemunha 01: ___________________________  CPF: ________________________ 

Testemunha 02: ___________________________  CPF: ________________________ 


